
PORTARIA Nº 742/2026

Demitir a pedido LUZIA MACHADO OLIVEIRA,
em cumprimento ao disposto no §14 do art. 37 da
Constituição Federal, incluído pela Emenda
Constituição nº 103 de 13 de Novembro de 2019,
denominada Reforma da Previdência.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º Demitir a pedido LUZIA MACHADO OLIVEIRA, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 3.369.489-0 SSP-PR, inscrita no CPF nº 527.520.469-87,
admitida em 20 de março de 2001, ocupante do emprego público de Auxiliar
Administrativo, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 01
de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 01 de junho de 2026.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração




